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L t I MI 872/84 

O PR(f'(JTO MUNICIPAL DA SERRto, Estado do Espir.!, 
to Santo, no uao da auae atribuiçÕaa lagais, faz ••bar que a 
C-amara Municipal da Sarra dacratau a au sanciono a aaguinta / 

Lei: 

l!rt..10• f'ica doel,,re~" de UHl!:!~:lt! PÚblicG B ./ 

LIGA OE: f'IJTt:GOL M.,~00~ OA SER!'IA, com seda oa cidade da Serre, 
naata Estado. 

Art.2D• E•ta Lei entrará em vigor n• data de / 
•ua publicação, revogadas as disposi9;ea em contrário. 

da 1994. 
PREf'ttTURA MUNICIPAL DA SERRA, 11m 10 :111 l\b:-il / 
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